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PORTARIA INMETRO Nº 65 DE 28 
DE JANEIRO DE 2015.
O presente Regulamento Técnico Metrológico visa estabelecer e especificar as
condições para autorização, pelas sociedades empresárias e não empresárias
(sociedades simples) para a execução de serviços de reparo e manutenção em
instrumentos de medição regulamentados.



8.1. A autorização pode ser renovada, sempre
que houver interesse, por prazo idêntico ao
definido no item 6.3, desde que a permissionária,
se manifeste junto ao órgão da RBMLQ-I, com
antecedência de 30 (trinta) dias antes do término
da autorização anterior e comprove o
atendimento aos requisitos deste regulamento.

Reunião Técnica em Bombas Medidoras

Portaria 065/15



Reunião Técnica em Bombas Medidoras

O IPEM-PR envia e-mail informando da data de renovação.

Portaria 065/15



INFORMATIVOS E 
DOCUMENTAÇÃO AUTORIZAÇÃO
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REGULAMENTO TÉCNICO 
METROLÓGICO PORTARIA INMETRO 
Nº 04 DE 03 DE JANEIRO DE 2013.



OBJETIVO 

O presente Regulamento Técnico Metrológico visa estabelecer e
especificar as condições para a execução dos serviços de conserto e/ou
manutenção de bombas medidoras para combustíveis líquidos,
doravante chamadas de “bombas medidoras”.
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6.7. As permissionárias devem comunicar
prontamente ao órgão delegado da circunscrição
qualquer alteração no seu quadro técnico.
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7. CONTROLE DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

7.1. As permissionárias devem manter à disposição do
órgão delegado de sua circunscrição:

a) Registro dos serviços executados durante, no
mínimo, os últimos 24 meses;

b) Certificado de autorização de funcionamento do
exercício, afixado em local visível;
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7.2. Para todo serviço executado, o 
técnico deve emitir ordem de 
serviço, onde conste a identificação 
da bomba medidora, discriminação 
dos serviços efetuados, a 
numeração das marcas de selagem 
utilizadas e substituídas e o número 
da marca ”Reparado”.
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7.2.2. A ordem de serviço deve conter, no mínimo,
as seguintes informações:

a) identificação da permissionária (nome, CNPJ,
endereço e telefone);

b) data e local da realização do serviço;

c) identificação da bomba medidora (número de
série e Portaria de aprovação de modelo);
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7.2.2. A ordem de serviço deve conter, no mínimo,
as seguintes informações:

d) descrição do serviço efetuado;

e) identificação do executor do serviço (nome,
assinatura, documento de identidade)*; (carimbo)

f) numeração das marcas de selagem retiradas e das
apostas, bem como da marca ”Reparado” afixada.

Reunião Técnica em Bombas Medidoras

Portaria 004/13



7.2.1. A ordem de serviço deve ser assinada pelo
executor e emitida em 02 (duas) vias, sendo a
primeira via destinada ao responsável pelo
estabelecimento e a segunda via mantida pela
empresa autorizada.
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7.2.2.1. Na via mantida pela oficina permissionária
executora dos serviços, deve ser afixada a
numeração de controle da marca “Reparado”, para o
respectivo instrumento que sofreu manutenção ou
reparo.
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7.4. Quando a permissionária, por qualquer motivo,
não puder efetuar a manutenção ou conserto da
bomba medidora interditada pelo órgão delegado,
deve afixar marcas de selagem próprias nos pontos
onde foram removidas, e emitir ordem de serviço
informando as marcas removidas e as afixadas em
substituição, assim como a informação de que não
houve manutenção ou conserto.
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9.1. A permissionária deve indicar um técnico
identificado como responsável pelos serviços
executados nas bombas medidoras, que a
representará para todos os efeitos legais perante o
órgão delegado.
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9.5. As permissionárias responsabilizam-se por atos
e efeitos resultantes da guarda, uso e destino das
marcas de selagem e marcas ”Reparado”, inclusive
das não utilizadas ou danificadas.
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Informativo - 3500:

Para cadastrar um reparo, será necessário que o selo esteja
distribuído para o mecânico.

Sendo assim, os selos devem ser distribuídos na tela Consulta
Faixa de Documentos, opção Distribuir.

Para maiores informações consulte o manual de utilização.
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Atenção:

A partir de agora é possível realizar a "Exclusão" de reparos já
importados, sendo assim, caso identifique algum erro em seu
lançamento, você mesmo pode realizar a exclusão do reparo, para
isto, detalhe o reparo na tela Relatório de Selos Reparados ou
na Consulta Faixa de Documentos e clique no botão Excluir.



NIT-DISME-008

Esta Norma estabelece os critérios de periodicidade para calibrações e verificações dos padrões a serem
utilizados pelas Oficinas de Reparo e Manutenção que são autorizadas pelos Órgãos integrantes da
RBMLQ-I, conforme as Portarias Inmetro no 065/2015, n° 004/2013 e/ou n° 084/1990.
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NIT-DISME-008

VERIFICAÇÃO CALIBRAÇÃO



Medida materializada de volume
de 20 litros.

Certificado de VERIFICAÇÃO

Validade 6 meses
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Cronômetro com resolução de
pelo menos 0,1 s;

Certificado de CALIBRAÇÃO RBC

Validade 24 meses
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NIT-DISME-008



Trena linear ou de extensão
de 10 m com resolução de
pelo menos 1 mm;

Certificado de CALIBRAÇÃO RBC

Validade 60 meses
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Proveta ou copo de becker
com capacidade nominal de
pelo menos 100 ml e divisão
de 10 ml.

Reunião Técnica em Bombas Medidoras

Certificado de CALIBRAÇÃO RBC

Validade 12 meses
NIT-DISME-008



NIT-DISME-007

Esta Norma estabelece procedimento para o reparo e a manutenção de instrumentos de medição
regulamentados realizados pelas Oficinas de Reparo e Manutenção que são autorizadas pelos Órgãos
integrantes da RBMLQ-I, conforme as Portarias Inmetro n o 065/2015, n° 004/2013 e/ou n° 084/1990.
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Solicitação das Marcas de Reparo

NIT-DISME-007
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Prestação de contas dos serviços executados no portal

Em até          5 dias corridos

NIT-DISME-007



Instrumento com reparo ou manutenção
Informe no PSIE em até 5 dias corridos.

INSTRUMENTO ORDEM DE SERVIÇO

Remova as marcas adesivas 
anteriores.
Deixe somente a marca Instrumento 
Reparado aposta.
Lacre o instrumento novamente.

Informe todos os números retirados 
e apostos
Informe o nº da PAM.
Uma via da O.S. é do cliente.
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Instrumento sem reparo ou manutenção
Informe no PSIE em até 5 dias corridos.

INSTRUMENTO ORDEM DE SERVIÇO

Remova as marcas adesivas anteriores.
Deixe somente a marca Instrumento 
Reparado aposta.
Lacre o instrumento novamente.

Informe todos os números retirados e 
apostos
Informe o nº da PAM.
Uma via da O.S. é do cliente.
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O rompimento das marcas de 
selagem do dispositivo indicador 
implica na utilização de 01 (uma) 
marca de reparo para cada 
conjunto de abastecimento 
(bico).´

(NIT-Disme-007 - 9.2.1.1)
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NIT-DISME-007



A substituição da mangueira ou bico implica na prestação de contas e
colocação da marca de reparo em cada sistema de medição que houve
a substituição.

(NIT-Disme-007 - 9.2.1.2)
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Rompimento das marcas de selagem
de bloco medidor, ou dispositivo de
ajuste do instrumento que está
vinculado a mais de um sistema de
medição implica na utilização de 01
(uma) marca de reparo para cada
conjunto de abastecimento (bico)
afetado.

(NIT-Disme-007 - 9.2.1.3)
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MODELO
Declaração de inutilização de marcas de selagem

Eu, ___________________________________________________ portador da Carteira de Identidade
nº________________________________, emitida por ___________________ em
____/____/________, e do CPF n.º _________________________ na qualidade de responsável pela
empresa XXXX, inscrita no CNPJ XXXX, declaro para os devidos fins a inutilização de 2 selos,
discriminados abaixo:
- 1 (um) selos plásticos, de nº xxxxx.
- 1 (um) selos reparado, de nº xxxxx.

Marcas de selagem azuis e marcas de reparo danificadas devem ser
devolvidas ao IPEM-PR, juntamente com declaração contento a
numeração das marcas devolvidas e justificativa.

(8.1.4 da NIT-Disme-007)



Equipe Técnica Gerência de Avaliação Técnica
DIPER – Divisão de Permissionárias

Aníbal Requião Neto

 Iris Raysel

 Ivan de Negreiros Bessa (Chefe DIPER)

Luiz Carlos Camargo (Gerente GEATE)
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